
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGl

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a preten.sa: CONTRATAÇÃO
DE MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTRUTURA METÁLICAS DIVERSAS NOS
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CÜITEGI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá
considerar os seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de

2021/ Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste

instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida
efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE
OBRA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTRUTURA METÁLICAS DIVERSAS NOS PRÉDIOS
PÚBLICOS DO município DE CUITEGl, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA

SOCIAL considerada oportuna e imprescindivei, bem como relevante medida de

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçâo
dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativo:

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função
do serviço delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos

mediante observância â previsão da demanda a ser acendida e possíveis
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a
seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação
são:

C0DI60 DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
1 CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

DE ESTRUTURA METÁLICAS DIVERSAS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO DE CUITEGl, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

UND 1

4.0.DO 'ntATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites
previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas
no Art. 4"®, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios
estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou



simultânea, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos da
Lei 123/06.

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer executante era
potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de
dispensa de licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e
Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado,
de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos
hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente
instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades

pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições
dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços

que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação,
salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação
exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor

técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,
normas e especificações técnicas correspondentes.

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições
dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo

indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Inicio: 3 (três) dias;

7.1.2.Conclusão: 4 (quatro) meses.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 4 (quatro) meses,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste;
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a
presente contratação, de serviço continuo.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por



base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.2.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.3.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamente, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamente de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

8.4.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será,

obrigatoriamente, o definitivo.
8.5.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.6.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

8.7.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de

preços poderá ser realizado por simples apostila.

8.8.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data

do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts.
124 a 136, da Lei 14.133/21.

8.9.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

9.O.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146
da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-

financeira do fornecedor, a documentação essencial, suficiente para comprovar
as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da

Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei

14.133/21, para demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto
eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação
técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e

trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total
ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite
para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do
Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de

adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para
receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento

provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justificados.

12.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO



12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de
Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21,

especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de
informações pertinentes a essas atribuições.

13.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas
no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras,

prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5%
(zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos,

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de três
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do
referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido

Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.133/21.

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de
15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da

primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,
cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste

instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma
para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data

limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde:

EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I =
Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) ^ 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua

falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

15.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO

15.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da
Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de

planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações
ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e
efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.



16.0.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

L6.1.Ã solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da
Administração, representada pela sua e.strutura organizacional, é a pretensa:
contrataçAo de Mão de obra para execução dos serviços de estrutura metálicas
DIVERSAS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CUITEGI, FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. Salienta-se que a vigência da contratação será
determinada: 4 (quatro) meses, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do

Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço continuo.
16.2.Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica

em razão da contratação plurianual, após a avaliação das circunstâncias,
pertinentes, inclusive quanto aos potenciais benefícios e os riscos
previsíveis, considerando: a inconveniência da suspensão das atividades cujo
desempenho deve ocorrer de modo continuo; a ampliação do risco de insucesso,
haja vista que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo
mais curto e com contratados diversos, elevaria a iminência de fracasso; o

ônus da renovação constante de procedimentos, pela necessidade de realização
de certames permanentemente em decorrência de eventual contratação firmada

por um período abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os custos e as

despesas administrativas; e os ganhos de escala econômica, uma vez que a
contração por prazo mais longo propicia previsível redução de dispêndios em
vista da ampliação do prazo de execução do contrato, por um único e mesmo
contratado. Entende-se, portanto, que a extensão do prazo de vigência do

contrato permite, usualmente, a redução dos custos do contratado, o que se
refletirá em preços mais vantajosos para a Administração.

16.3.Nesse mesmo diapasâo, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44,
da Lei 14.133/21, quando houver, observados os aspectos da demanda requerida,
6 após considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no
referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a
Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da
forma como se apresenta.

17.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
17.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇAO DE MÃO DE
OBRA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTRUTURA METÁLICAS DIVERSAS NOS PRÉDIOS
PÚBLICOS DO município DE CUITEGI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta.

18.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

18.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos
de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito
a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
18.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável>
especialmente quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: CONTRATAÇÃO
DE MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTRUTURA METÁLICAS DIVERSAS NOS
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CUITEGI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

18.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e
funcionais, no suporte às atividades finalisticas da Administração, inerentes
aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto â
eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços,
cora demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros
disponíveis.

18.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

financeiros, com a contratação em comento, da forma como se apresenta -
consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências
devidamente definidas espera-se o regular cumprimento, por parte do
interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual
ou outras sanções era decorrência de inexecuçâo do instrumento de ajuste



pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a
realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar
seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração.

18.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja
regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio
ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

19.0.DA ANÁLISE DE RISCO

19.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda

contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste
pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos;
bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

19.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias
para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos
normativos aos quais â contratação do presente serviço deverá estar
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem
definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.
20.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO.
20.1.Os interessados deverão apresentar jvinto com a proposta os seguintes documentos.

20.1.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ.

20.1.2.KO caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Itercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CO^X, cuja aceitação ficará condicionada â verificação da autenticidade
no sitio www.portaldoeiiipreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade

limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de

responsabilidade limitada — EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede, acoinpanhada de documento ccaiprobatório de seus administradores.

No caso de sociedade sinales: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou

en^resária: inscrição do ato constitu-bivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou en^resária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de

sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: decreto de
autorização para funcionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados

neste subitem deverão estar acon^anhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

20.1.3.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da l^ceita Federal do Brasil - RFB

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional — PGFN, referente a todos os créditos

tributários federais e à Divida Ativa da União - DAU por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n"
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

20.1.4.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante

apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.

20.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro
equivalente, na forma da lei.

20.1.5.Comprovação de regularidade relativa ao Fúndo de Garantia por Tei^o de Serviço
- FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa
Econômica Federal.

20.1.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos tezmos
do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
5.452, de 1° de maio de 1943

Cuitegi - PB, 20 dé,-Junho de 2025.

" ALEXANDRE De/aLME1DA sÃjSA
Secretário
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A
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

PLAMlLHft MÁO OE OBRA DE SERRAU1EIR0 PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ESTRUTURAS METALICAS DIVERSAS 1 «S GE
PRÉDIOS PÚBLICOS UOMUMICíPlOOE CirTtO'/PB

OATA: 24AM/202S SOI: 0,00%

FOVTE VERtAe HOM IKS

HMM XlKOlSCUOfSOIIE/VMAo 113.10% MU%LOCAL: CUITEGl/PB

PROPRIETÁRIO. PREFEITURA riOHJICrPAl DE CUmei-CMPJ.oa 781 791/M5t-40

rrEM DESCRIÇÃO VALOR (RS) MÉ51 MES2 MÊS 3 MÊS 4

1 MAO OE 08RA OE SERRALHEIRO RS 53.315.52
8,33% 8.33% 8.33% 8.33%

RS4.4d1.18 RS 4.441.18 RS 4.441,18 RS 4.441.18

R$S3.3T5.52
R$ 4.441.1B R$4.441.18 RS 4.441,18 RS 4.441,18

RS 4.441,18 RS 8.882,36 RS 13.323,54 R$17.704,72

PTEM DESCRIÇÃO VALOR (RS) MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8

1 MAO DE OBRA OE SERRALHEIRO RS 53.315.52
8.33% B.33% 8,3.1% 8.33%

RS 4.441,18 RS 4.441.18 R$4.441,18 R$4.441.ie

R$ 53315,52
RS 4.441,18 RS 4.441,18 RS 4.441,18 RS 4.441,18

RS 22.205.90 RS 20.047.08 RS 31.088.20 RS 35320,44

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (RS) MÊse MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12

1 MAO DE OBRA DE SERRALHEIRO RS 53.315,52
8.33% 8.33 S 8.33% 8 37 %

RS4.441,18 R$4.441.18 RS 4.441.18 RS 4.462.34

R$ 53.319,52
RS 4.441,18 RS 4.441,18 RS 4.441,18 RS 4.402,54

RS 30.970,«2 RS 44.411,80 RS48.BS2.98 RS 53.315,52

riEM DESCRIÇÃO VALOR (RS) Total parcela

1 MAO DE OBRA DE SERRALHEIRO RS 53,315.52
100.00%

RS 53.315,52

RS 53.315.52 RS 53.315,52

Souza

CMl

:27iw

PreteilursMunlcitioldaCuitoqi-CI IPJ: 08 761 791/0001-46
Rus Mossa SantiarB do Rosário.as - Conlni - CEP. 5820SOOO • CuilogW^B

TSPSI



MEMÓRIAS DE CÁLCULO
PUUDLHA. MAO DE CfiRAoe SERRAIREIROPARA EXECUÇÁO DOS

SERVIÇOS DE ESTRUTURAS METÁLICAS DIVERSAS 1 lOS DE
PRÉDIOS pObucos no muwcIpio de CUITEQUPB

DATA; 2 WI/3025 801; D.WHL

KMTE VEKSlD HORA WI

SVMPI seuMUSEUDESOUBi^Ml m,lB\ i»M»LOCAL CUITCOlfPB

PROPRIETÁRIO PREFEITURA MUntaPAL DE CUITEOI -aiPJM 781 Í91fl3a01.40

1.1.101451 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (MES)
oro

MESES [12,00 12.00000000 12.00

1ZOO

TOTAL DA MEMÕAM OE CÁLCULO: li.00

de Souzõ

Civil

527144

Pretallura Muntcipol de Cuilsgi - CtJPJ: 097B1 701/0001-46
Rua Moua Senhora do RosMo.U • Centro ■ CEP; 58208000 • Cuílegi/P&

Ngni i
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
PLM41LHA MAO DE OBRA OE S£R5M.>dR0 PARA EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS DE ESTRUTURAS METALKVlS OtVERSAS IL05 DE
PRÉDIOS PÚBLICOS HO MUIJICIPIO OE CUDEGl/PB

OATA^ÍAtH/iaSS BOI;OOOK

KMtE veaUo hdm ms

UIAP< 20M<S>S£MCC9ONSIAçLo IIACOS S9A9SLOCAL CUtTEOVPB

PROPRiETÂniO PREFEITURA MUHICIPAL DE CUtTEGI - OPJ 08 781 79l«IOI-W

1.1.1014S1 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (MES)

EnomssC FONTE ÜMO COmCNIE PREÇO UMlAnO TOTAL

00040862 AUMETirACAO - MEMSAL1STA (COLETADO CAIXA - EIICARCOS
COMPLEWEIITAHES)

SINAPt MES 1,00000000 RS 173.79 RS 173.76

00043501 EPI - FAMÍLIA PEDREIRO - MEtISALIsrA (EIICARGOS
COMPLEMEMTARES - C0LET/M30 CAIXA)

SINAPI MES 1.00000000 RS 247.11 HS 247.11

O0D4O863 EXAMES - MQ4SALISTA (COLETADO Cy«XA - ENCARGOS
COMPtEMEMTARES)

SU4API MES 1.00000000 RS 270.51 RS 270.51

00043477 FERRAMENTAS • FAMIUA PEDREIRO - UEMSALISTA

(ENCARGOS COMPLEMEIITARES - COLETADO CAIXA)
SINAPI MES 1.00000000 RS 147.67 RS 147.87

00040884 SEGURO • MEN&AUSTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI MES t.oooooooo RS 15.48 RS 15.48

00040881 TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI MES 1.00000000 RS 150.77 RS 150.77

TOTAL Enat Complemenan RJ 1.00S.4S

UladeOba PONTE UM» cceocenE PREÇO ÜMTAiaO TOTAL

00040910 SERRALHEIRO (MENSALISTA) SUIAPI r4ES 1,00000000 RS 3.407.87 RS 3.407.87

TOTALLUoâeCeca RS 3,407.87

Servipi PONTE tMD COEPnEHTE PREÇO UMTAR» TOTAL

101383 CURSO DE CAPACITAçAO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS
COMP(^MEtlTARES) - MENSALISTA

SINAPI MES 1.00000000 RS 29.61 RS 29,61

TOTAL Sovip) RS 29.81

VALOA: R$4.442,»

Jonata de Souza

'o Civil

527144

Pn)fBilursMumapB)daCuilog)-CI{PJ:0e 78i 7eiJOOOl-46
Rua Mossa Sanhoia do RosdiioJS • Cantio - CEP: SS208000 - CultegVf^

~Pa5õa."í'



-4
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Fn»JILHA MÁO OE OBRA OE SERRALHEIRO PARA EXECUÇÁO DOS
SERVIÇOS DE ESTRimiRAS METALICAS DIVERSAS 1JOS 0£
PRÉDIOS PÚBLICOS 110 MUIIlCiPIO OE CUITEGIIPe.

DATA : 04ID4/0005 BOI: O.Oim

rOlTTE versAd hora ms

SUJAPl »»ai4EMDU0MERAÇto l|].«OS «UMLOCAL. CLffTEQI/P0

PROPRIETÁRIO PREFEITURA MLH JICIPAL OE CUIIEOI - aiPJOd 781 79110001-46

101363 CURSO OE CAPACITAÇAO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • MENSALI8TA (ME8)

j AUadeOM FONTE UWD COEFKIEMTE PREÇO UMTAIM I TOTAL
«HMOSIO |sERRALHEIRO(MeiSALJSTA) SIIIAPI MES ú.oosedo» R$3.407,67 R$ 20.61

TOTAL KUa de Obra RS 29.61

VAUM RS 29,81

Preteilura Municoal de CuitDgi-CtlPJ; 0876171l»0001-4e
Rua tiosss Senhora do Ros8no,SS - Cenlro • CÍEP: SS206000 - CiMiplPB

"SgSMT



. *** RELATÓRIO SINTÉTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
PUUdLHtl Mio DE CeRA OE SERRUICIRO PARAEXECUCAO COS

SERVIÇOS DE ESTRUTURAS TiETAlICAS On/EftSAS ITOS DE
PRÉDIOS PÚBLICOS 110 MUIKiPIO DE CunRkTO.

□ATA: ?4A>t.'2025 BOI: 8.00%

loariE vbexAd hora ks

È^JÊt
LOCW. CUTEOlPa

satffi »»ai s£K MsoMEfuoAo us.òm «tias

PRC^mETAWO PREFEITURA MUIlICIPAt 06 CUITEOI • O IPJ.Ofl 781.raiíOO)l-«

CÓDIGO DEScmçAo FONTE UNS QUANTIDADE PREÇO
imrTAnoR«

PREÇO
TOTAL Rt

101303 CURSO DE CAPACÍTAÇAO PARASERRAU-IEIRO [SICARGOS
COMPI FMFirTARESl • MEMSALISTA SIIIAPI MES 12,00 RS 29.61 RS 353,32

Soü:a

Civil

,27144

Protailura Muniapol de Cullasi • CMPJ: 08:76V701/D001-4e
Rua vtosM Senliore da RosAno,35 - Cetilio. CEP; SB208000 - CuUeoVPB

pagines



4
RELATÓRIO SINTÉTICO - MÃO DE OBRA

PLAIULKA. MAO Oe OSRA DE SERRALHEIRO PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ESTRUTURAS HETAUCAS DIVERSAS 1 lOS 0£
pRã)ios Püeiicos lio Muriidpio de currcGiPe

DATA: 24/04/2025 a0l;0.m

FONtE VBiíAo HBRA HES

SITUAI xusmsCMOSsofewçAo iij.«as «sashLOCAL curmcips

reOPRJETARIO PREFBTURA MUNICIPAL ceCUITESI-CHPJJM 781 791/0001-40

CÓDIGO DESCRIÇÃO FOKTE UNID OUAKTIDMIE
VAUmSEH
EHCARCOS

«ENC VALOR com 1 VALOR TOT«.ENCARGOS VALORTOT«.

OCKMOaiO SERRALHEIRO (UEIISALISTA) SINAPI MES 12,10 RS 2.000 39 S9.B5H RS 3 <107,87 RS 41 235,23

JCi''.1Íâ >J

Proteilura Munidpolda Ojilsgi-CtIPJ: 06761 7ei/0001.4e

Rufi rtossa SanrxKB do R<Bâno.35 - Cenlm - CEP; 56206000 - CutesuPe
P40m8



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
PLAIHLHA MAO OE 08RA QE SERRALHEIRO PARAEXECLICAO DOS

SERVIÇOS ESTRUTURAS METALICAS DIVERSAS IJOS DE
PfttDIOS PCtBUCOS HO MUMICiRO DE CUITEGI/PO

DATA; 24JW.2025 KlliD.OOli

TTMIE VEMAO HOU MB

Sliun »3imSfM0£S0IIEfU^ tl3.60SLOCAL. CUITEGVPB

PROPRIETÁRIO PRffEinjRAMUHIClPAL DE CUITE® - CHPJ.1W 761 791/aBl-Aa

COD OESCRtÇAO HORISTA % UENSALISTA %

A GRUPO A

A1 INSS 20;00% 20,00%
A2 SESI 1,S0% 1.50%
A3 SENAi 1.00% 1,00%
A4 INCRA 0.20% 0.20%
Aã SE8RAE 0,60% 0,60%
A6 SALARIO EDUCACAO 2.50% 2.50%
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3.00% 3,00%
A8 FGTS 8.00% &.00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

TOTAL 38,80% 36J0%

B GRUPO B

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 18.02% 0,00%
B2 FERtPOOS 4.3,1% 0;00%
B3 AUXILIO • ENFERMIDADE 0.86% 0,65%
B4 01 10.96% 8.33%
B5 UCENCA PATERNIDADE 0,07% 0.05%
86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73% 0.96%
87 DIAS DE CHUVAS 2,04% 0.00%
88 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10% 0,07%
89 FERIAS GOZADAS 9,76% 7.42%
810 SALARIO MATERNIDADE 0.03% 0,03%

TOTAL 40,88% 17.11%

C GRUPO C

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,53% 3,45%
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0.11% 0,08%
C3 FERIAS INDENIZADAS 4,29% 3,26%
C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2.96% 2.25%
05 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0.38% 0.29%

TOTAL 12.27% 9,33%

D GRUPO D

Dl REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 17,25% 6,30%
D2 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO

E REINCIDÊNCIA DO FRT.S .SORRF AVISO PRÉVIO INDFNIZADO
0.40% 0,31%

TOTAL 17,65% 6.61%

A + B-t-C + D» 113,60% 69,85%

27144

Preleitiira Mumopsl <ie Cuitogl - CMPJ: 0BTS1.7OVOO0l-4a
Rua rtossa Senttore ão RKáno,3S - centre - CEP; 58208000 ■ culBgirPB

Pagino, e



ESTADO DA PARAfBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITE6I

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇAO DIRETA DISPENSA DE UOTAÇÃO N> DV00007/20Z5
A Prefeitura Municipal de CuítegI manifesta o Interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração direta, com

base no Art. 75, inciso il, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO DE
GESSO EM PLACAS E PAREDES EM BLOCO DE 6ESS0 PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CUiTEGI, FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especificação do objeto
pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua Nossa Senhora do Rosário, 35 - Centro - CuitegI • PB, pu acessando:
www.cuitegi.pb.gov.br. O referido órgão de contratação estará recebendo as propostas até o dia 03 de Julho de 2025, nos horário e

endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: licitacuitegi@gmail.com. Recursos: previstos no

orçamento vigente. Fundamento legai: Lei Federal n9 14.133/21; Lei Complementar n^ 123/06; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.

Cuitegi - PB, 27 de Junho de 2025. REGICLÃUDIO DIOGO GOMES - Agente de Contratação.


